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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

05 DE JANEIRO DE 2015 

19 DE JANEIRO DE 2015 

 

 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta apresentada pelos Vereadores eleitos pela Coligação Somos Figueira da 

Câmara Municipal da Figueira da Foz, com as alterações propostas pelo Presidente da Câmara, 
que tem como objetivo a implementação de um balcão de apoio à exportação e à 
internacionalização de empresas sedeadas no Município, que esteja devidamente articulado com 
a Loja de Exportação de Coimbra e que assumirá um papel informativo e reencaminhará os 
interessados para a CIM – Comunidade Intermunicipal e para a ACIFF – Associação Comercial 
e Industrial da Figueira da Foz. 

● Ratificar o despacho proferido pelo Presidente a 15 de dezembro de 2014, que autorizou o 

funcionamento dos Mercados Municipais Engenheiro Silva e de Buarcos de acordo com a 
informação dos serviços, praticando-se o seguinte horário: 
– 6.ª Feira, dia 19 encerramento às 17h00, hora a que encerra o espaço do cidadão; 
– Sábado, dia 20 encerramento às 17h00; 
– Domingo, dia 21, praticar horário das 07h00 às 17h00, salvaguardando que serão pagas horas 
extraordinárias aos 2 trabalhadores que estarão ao serviço; 
– 2.ª Feira, dia 22 encerramento às 17h00, hora a que encerra o espaço do cidadão; 
– 3ª Feira, dia 23 encerramento às 17h00, hora a que encerra o espaço do cidadão; 
– 4ª Feira, dia 24 encerramento às 16h00; 
– 6ª Feira, dia 26 encerramento dos Mercados Municipais, tolerância de ponto; 
– Mercado de Buarcos, no dia 24 - horário normal e encerramento no dia 26 de dezembro. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar a aprovação e assinatura da minuta do protocolo celebrado, entre o Município da 

Figueira da Foz e a Agência para a Modernização Administrativa, I.P., regulação do sistema de 
pagamentos eletrónicos a utilizar pelo Município na cobrança de taxas relativas ao 
Licenciamento Zero e ao Sistema de Indústria Responsável através do Balcão do Empreendedor 
e ainda os mecanismos de atualização de taxas e outros conteúdos informativos. 
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● Ratificar o despacho do Presidente, exarado em 04 de dezembro de 2014, através do qual 

autorizou a atribuição de Medalhas de Bons Serviços aos Funcionários que se encontravam na 
situação de cedência de interesse público na empresa Águas da Figueira, S.A. e que se 
aposentaram no ano de 2014, ao abrigo do disposto no artigo 20.º do Regulamento para a 
Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diplomas e Chave de Honra da Cidade, da 
seguinte forma: - Manuel Monteiro Fernandes – Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada; - 
Graça Maria Cardoso Nunes Mota Cavaleiro - Medalha de Bons Serviços em Prata; - João 
Pinhal Fernando - Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada; - José Mário Alves Fernandes 
Pereira - Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada. 

● Aprovar a abertura de um procedimento de consulta formal a, pelo menos, três entidades 

bancárias, com o objetivo de recolher propostas para a substituição do empréstimo contraído 
junto do Novo Banco. 

● Autorizar o alargamento do horário dos estabelecimentos comerciais do concelho da 

Figueira da Foz na passagem de ano 2014/2015, os quais poderão funcionar ininterruptamente 
das 19h00 do dia 31 de dezembro de 2014 até às 8h00 do dia 1 de janeiro de 2015, com 
dispensa de quaisquer formalidades, devendo ser acautelados os direitos dos respetivos 
trabalhadores. 

● Aprovar a abertura de “Concurso Público para a atribuição de direito de ocupação de 

natureza precária das lojas L3, L14 e L16 no Mercado Municipal Engenheiro Silva do 
Município da Figueira da Foz” e o respetivo programa de concurso público. 

● Aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Genius Y 

Meios - Entretenimento e Formação, Unipessoal, Lda., para a realização do Sunset da RFM até 
2017. 
 
A Câmara, após ter procedido à votação por escrutínio secreto, deliberou, por 
unanimidade: 

● Atribuir ao jovem Miguel Jorge Gonçalves Adão, nos termos do Artigo 15.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de 
Honra da Cidade, a Medalha de Mérito Desportivo em Cobre, como forma de o distinguir e lhe 
prestar público apreço pelo contributo que tem dado, com os notáveis desempenhos, para a 
projeção e para o bom nome da Figueira da Foz no mundo do desporto de ondas. 
 
 
Serviço Veterinário Municipal 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Isentar a munícipe Paula Cristina Carvalho de Mendonça Santos e Almeida, face à 
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comprovada insuficiência económica, do pagamento das taxas referentes à captura e 
permanência do seu canídeo no CRAFF - Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, no 
valor total de 67,18. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 12 de janeiro de 2015, no qual autorizou a 

utilização do saldo transitado de 2014, no montante de 3.904.799,46 € no cálculo dos fundos 
disponíveis de janeiro de 2015 e a realização de um aumento temporário dos fundos disponíveis 
no valor total de 3.769.512,72 € conforme proposto pelos serviços na sua informação dos 
serviços datada de 09 de janeiro de 2015. 

● Aprovar a constituição de Fundos de Maneio para o ano de 2015, nos termos da lei e 

conforme proposto na informação dos Serviços. 
 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º, do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais, autorizar o averbamento do alvará n.º 17/1976, 
referente ao Coval n.º 21, 2.º Quarteirão, 2.º Talhão, Lado Nascente, do Cemitério Oriental, do 
nome de Maria Estrela dos Santos Marques para o nome de sua filha Aida Maria dos Santos 
Maia Esteves e seus netos Sandra Marina Maia Esteves e Daniel Filipe Maia Esteves, de acordo 
com o previsto no n.º 1 do artigo 48.º do Regulamento dos Cemitérios Municipais. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º, do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais, autorizar o averbamento do alvará n.º 15/1978, 
referente ao Coval n.º 10, 3.º Quarteirão, 2.º Talhão, Lado Nascente, do Cemitério Oriental, do 
nome de Maria Estrela dos Santos Marques para o nome de sua filha Maria Fernanda Marques 
Maia Amaro, seu genro Elísio Fernandes Amaro e seus netos Susana Cristina Maia Amaro e 
Victor Manuel Maia Amaro, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 48.º do Regulamento 
dos Cemitérios Municipais. 

● Isentar a empresa Momentos no Bastidor, Lda., do pagamento de taxas inerentes ao 

licenciamento pela realização do evento “Fim de Ano 2014/2015” (ocupação da via pública 
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com um palco, emissão da licença especial de ruído e de instalação e funcionamento de recintos 
itinerantes ou improvisados) no valor total de 196,95 €, nos termos da alínea c) do n.º 2, do 
artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 49.º, do 

Regulamento dos Cemitérios Municipais, autorizar o averbamento do alvará n.º 51/1983, 
referente ao Coval n.º 31, 2.º Quarteirão, 1.º Talhão, Lado Nascente, do Cemitério Oriental, do 
nome de Olívia dos Santos para o nome de suas filhas Maria Adélia dos Santos Niza Mariano e 
Maria Adelaide dos Santos Nisa Ruano, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 48.º do 
Regulamento dos Cemitérios Municipais. 
 
 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos da alínea a) do n.º 4 e do n.º 11 do artigo 73.º da 

Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2014), para a aquisição 
de serviços para dinamização de aulas de atividade aquáticas no âmbito do Programa Municipal 
de Qualidade de Vida, no valor 828,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 
190,44 €, perfazendo o valor global de 1.018,44 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos da alínea a) do n.º 4 e do n.º 11 do artigo 73.º da 

Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2014), para a aquisição 
de serviços para aluguer e produção de outdoors para promoção dos espetáculos do 1.º semestre 
do Ano 2015, no valor de 9.830,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 
2.260,90 €, perfazendo o valor global de 12.090,90 €. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Com a condição de ser feita a correção do caderno de encargos, emitir parecer prévio 

favorável, nos termos da alínea a) do n.º 4 e do n.º 11 do artigo 73.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 
de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2014), para a aquisição de serviços para limpeza 
para a Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz, no valor 63.259,20 €, acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor no valor de 14.549,62 €, perfazendo o valor global de 77.808,82 €, a 
distribuir pelos anos económicos, seguintes: - Ano económico de 2015: 21.143,70 €; -Ano 
económico de 2016: 28.191,60 €; - Ano económico de 2017: 28.191,60 €; - Ano económico de 
2018: 7.047,90 €. Sendo que, de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 73.º da Lei 75-
A/2014, 30 de setembro, a contratação dos serviços objeto da presente deliberação, carece da 
aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do procedimento a lançar já reflete o 
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valor da redução no montante de 5.500,00 €, de acordo com o fixado na sua alínea c) do 
diploma supra referido. 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Armando, por se considerar 
impedido, ao abrigo das disposições combinadas da alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º do 
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, com as posteriores alterações e do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, ambas na sua redação atual, deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e o 
ISEC - Instituto Superior de Engenharia de Coimbra, para a realização de estágio no âmbito do 
Curso Técnico Superior Profissional em Proteção Civil. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o Município da Figueira da Foz e a 
Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho, para a realização de estágio no âmbito do Curso 
Profissional de Técnico de Multimédia. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho que autorizou a cedência de uma viatura, solicitada pela Figueira 

Domus, cujo valor se estima em 325,29 €. 

● Autorizar a cedência de um palco sem cobertura, para apoiar a festa em Honra de Santo 

Amaro da Amoreira, que se realiza de 17 a 19 de janeiro, solicitado pela Junta de Freguesia de 
Alhadas, cujo valor se estima em 285,81 €. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● Ratificar o despacho que autorizou a cedência de quatro fogareiros, solicitados pela 

Paróquia de Buarcos, cujo valor se estima em 92,94 €. 

● Isentar o Conselho Económico e Paroquial de Maiorca do pagamento de taxas no valor de 

413,22 €, referentes à cedência de autocarro para uma deslocação a São Paio de Oleiros. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 234/2009, em nome de Jorge 
Balsas e Sousa Machado, freguesia de Bom Sucesso, dado não ter sido requerida a emissão do 
respetivo alvará de licença de construção dentro do prazo legalmente estabelecido. 

● Nos termos a alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do alvará de licença de construção n.º 73/2009, no âmbito do 
processo de obras n.º 28/2008, em nome de Rio-State Empresa Imobiliária, S.A., freguesia de 
Vila Verde, uma vez que a obra não foi concluída dentro do prazo estabelecido pelo referido 
alvará. 

● Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
237/2011, em nome de José Francisco Cardador, freguesia de Buarcos, uma vez que as obras 
admitidas e aprovadas não foram iniciadas/executadas, tendo terminado o prazo de um ano a 27 
de maio de 2013, para o requerente proceder à liquidação das taxas, nos termos do artigo 71.º do 
mesmo diploma. 

● Ao abrigo do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade do processo de obras n.º 181/2010, em nome de António Jorge Sousa Vieira, 
freguesia de Buarcos. 

● Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, declarar a caducidade do alvará de licença de construção, no âmbito do processo de 
obras n.º 181/2007, em nome de Maria do Rosário Maricato Fajardo, freguesia de Ferreira-a-
Nova, uma vez que as obras admitidas e aprovadas não foram iniciadas/executadas. 

● Ao abrigo do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 199/2009, em nome 
de Janelas da Cidade Construção Promoção Imobiliária, Lda., freguesia de Buarcos, uma vez 
que não foi requerido a emissão do respetivo alvará de licença de construção no prazo 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  7 

legalmente concedido. 

● Ao abrigo do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 302/2008, em nome 
de Mário José Fajardo Marques, freguesia de Quiaios, uma vez que não foi requerido a emissão 
do respetivo alvará de licença de construção no prazo legalmente concedido. 

● De acordo com os n.ºs 5 e 6 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, proceder à 

emissão da certidão solicitada por Henrique de Jesus da Costa Mestre, para efeitos de isenção 
de pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de dois anos, de acordo 
com o ponto 1 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, Decreto-Lei n.º 215/1989, de 
01 de julho, e orçamento de Estado de 2014, publicado pela Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, referente ao processo n.º 242/2013, freguesia de Buarcos. 

● De acordo com os n.ºs 5 e 6 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, proceder à 

emissão da certidão solicitada por João Luís da Cruz Cordeiro Matos, para efeitos de isenção de 
pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de dois anos, de acordo 
com o ponto 1 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, Decreto-Lei n.º 215/1989, de 
01 de julho, e orçamento de Estado de 2014, publicado pela Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, referente ao processo n.º182/2012, freguesia de Buarcos. 

● De acordo com os n.ºs 5 e 6 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, proceder à 

emissão da certidão solicitada por José Guilhermino Militão de Almeida Lopes Gomes, para 
efeitos de isenção de pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de 
dois anos, de acordo com o ponto 1 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, Decreto-
Lei n.º 215/1989, de 01 de julho, e orçamento de Estado de 2014, publicado pela Lei n.º 83-
C/2013, de 31 de dezembro, referente ao processo n.º 237/2013, freguesia de Buarcos. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 74/2012, em nome de Fernando Tabanez Ribeiro, freguesia de Buarcos, pagando a 
importância de 95,00 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que se trata de 
obras de reabilitação proceder à emissão da certidão solicitada, para efeitos de redução do IVA - 
sobre os materiais de construção, nos termos propostos nos pontos 2.23 e 2.27 do Código de 
Imposto sobre Valor Acrescentado. 

● Proceder à emissão da certidão solicitada por Nuno Ricardo da Costa Maurício, para efeitos 

de redução do IVA - sobre a empreitada de reabilitação do imóvel, nos termos propostos no 
ponto 2.23 do Código de Imposto sobre Valor Acrescentado, referente ao processo de obras n.º 
153/2014, freguesia de Buarcos. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea a), do n.º 4, do artigo 29.º e n.º 2, do artigo 30.º, do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 1606/1996, em nome de Grupo de Instrução e Recreio Quiaense, freguesia de Quiaios, 
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pagando a importância de 110,00 €, de acordo com o regulamento em apreço, e uma vez que se 
trata de obras de reabilitação/conservação. 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos da alínea 

d) do n.º 3 do artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade da licença, no âmbito do 
processo de obras n.º 375/1997, em nome de Gilberto Eduardo dos Santos Ferreira, freguesia de 
Bom Sucesso, dado que, as obras não foram concluídas dentro do prazo estipulado pelo alvará 
de construção. 

● Ao abrigo do n.º 5 do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e nos termos do n.º 2 do 

artigo 71.º do mesmo diploma, declarar a caducidade do pedido de licenciamento, no âmbito do 
processo de obras n.º 294/2009, em nome de Manuel Cação Cardoso, freguesia de Bom 
Sucesso, dado que, o requerente não solicitou a emissão do alvará de licença de construção 
dentro do prazo legalmente estipulado. 

● De acordo com os n.ºs 5 e 6 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, proceder à 

emissão da certidão solicitada por Raúl Manuel Mendes de Carvalho, para efeitos de isenção de 
pagamento de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, pelo período de dois anos, de acordo 
com o ponto 1 do artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, Decreto-Lei n.º 215/1989, de 
01 de julho, e orçamento de Estado de 2014, publicado pela Lei n.º 83-C/2013, de 31 de 
dezembro, referente ao processo n.º 774/2003, freguesia de Buarcos. 

● Proceder à emissão da certidão solicitada por Idalina Jesus Gaspar, para efeitos de redução 

do IVA - sobre a empreitada de conservação do imóvel e os materiais de construção, nos termos 
propostos no ponto 2.23 do Código de Imposto sobre Valor Acrescentado, referente ao processo 
de obras n.º 339/2006, freguesia de Buarcos. 
 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a minuta do Protocolo de Cooperação a celebrar entre a Município da Figueira da 

Foz e o consórcio ClimAdaPT.Local. 
 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência dos autocarros municipais, referente ao 

4.º trimestre de 2014, efetuada de acordo com as regras definidas no artigo 12.º do Regulamento 
Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total de 2.343,25 €. 
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● Aprovar a celebração do Protocolo de Colaboração a celebrar entre Município da Figueira 

da Foz e a Administração Regional de Saúde do Centro, I.P.. 

● Aprovar a adenda à programação do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz 

prevista para o 1.º trimestre de 2015, bem como, a proposta de valor de bilhetes a cobrar para 
cada espetáculo. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a minuta do protocolo de colaboração a celebrar entre a Município da Figueira da 

Foz e os Agrupamentos de Escolas e Escola não Agrupada, que visa a cedência gratuita dos 
campos de relva sintética de futebol de 7 e 11 do Complexo Desportivo Municipal José Bento 
Pessoa. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por 
unanimidade: 

● Autorizar a cedência gratuita de 6 mesas duplas, 18 cadeiras e 1 mesa de reuniões, 

provenientes do encerramento de escolas do 1.º CEB da Rede Oficial Pública do Concelho à 
Figueira Domus, E.M., para equipar uma sala de formação cedida por esta Empresa Municipal 
no âmbito do programa ROMED e do protocolo de colaboração com a Associação Cigana. 

● No âmbito do estipulado na cláusula 5.ª do CLDS+ - Contrato Local de Desenvolvimento 

Social +, emitir parecer favorável ao pedido de alteração n.º 1/2013, no que se refere à 
transferência para o ano civil de 2014, do financiamento aprovado e não executado no ano civil 
de 2013. 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar os elementos indicados para representação da Câmara Municipal nos Conselhos 

Gerais dos Agrupamentos de Escolas e Escola Dr. Joaquim de Carvalho, sendo distribuídos da 
seguinte forma: 
– Agrupamento de Escolas Figueira Mar – Efetivos, Dr. António Tavares e Dr. Alexandre 
Nunes – Suplentes, Dr.ª Susete Malho, Prof. José Barraca e Dr.ª Carla Prata; 
– Agrupamento de Escolas Figueira Norte – Efetivos, Dr. António Tavares, Dr. Alexandre 
Nunes e Dr.ª Carla Prata – Suplentes, Dr.ª Susete Malho e Prof. José Barraca; 
– Agrupamento de Escolas do Paião – Efetivos, Dr. António Tavares e Dr. Alexandre Nunes – 
Suplentes, Dr.ª Susete Malho, Prof. José Barraca e Dr.ª Carla Prata; 
– Agrupamento de Escolas da Zona Urbana – Efetivos, Dr. António Tavares, Dr. Alexandre 
Nunes e Dr.ª Carla Prata – Suplentes, Dr.ª Susete Malho e Prof. José Barraca; 
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– Escola Secundária Dr. Joaquim de Carvalho – Efetivos, Dr. António Tavares e Dr. Alexandre 
Nunes – Suplentes, Dr.ª Susete Malho, Prof. José Barraca e Dr.ª Carla Prata. 

● De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, às Instituições Particulares de Solidariedade Social, referente ao mês 
de dezembro, efetuada de acordo com as regras definidas na alínea d) do n.º 3 do artigo 1.º do 
Regulamento de Cedência e Utilização do Serviço Municipal de Transporte Coletivo de 
Passageiros da Câmara Municipal da Figueira da Foz, no valor total de 930,46 €. 

● No âmbito do estipulado na cláusula 5.ª do CLDS+ - Contrato Local de Desenvolvimento 

Social +, emitir parecer favorável ao Pedido de Alteração n.º 1/2014. 
 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 19 de janeiro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a cedência do Pavilhão Polidesportivo Municipal de Paião ao Clube de Basket 

2011 - ESBM, ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro. 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 05 de janeiro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por 
unanimidade: 

● Autorizar o apoio logístico e financeiro, solicitado pela Sociedade Filarmónica Figueirense e 

a Sociedade Filarmónica 10 de agosto, no valor total de 530,02 €. 
 


